
  
 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 050/2025 
 
 
Senhor Presidente; 
 
Senhores Vereadores, 
 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei que  “Altera o plano 

de carreiras dos Servidores públicos Municipais, alterando o cargo de Fiscal de Tributos e dá 

outras disposições”. 

 

O presente projeto de lei traz a previsão de alteração do cargo de Fiscal de Tributos, 

alterando a escolaridade e valores salariais, alteração essa necessária em razão do 

entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná no Processo nº 834467/24, que 

determinou que os conhecimentos necessários ao exercício do cargo são restritos a 

ensinamentos de nível superior, não sendo possível a contração de profissionais de nível 

fundamental ou médio para o exercício da função pública.  

Cria-se também verba remuneratória para custear horas complementares necessárias ao 

cumprimento das metas do PNAE pela Secretária de Educação, haja vista ser necessária o 

cumprimento de uma carga horária de 30 horas semanais de nutricionista, sendo que hoje 

somente é cumprido a carga horária de 20 horas.  

 

Assim, espera a apreciação por essa casa de leis nos termos do art.30 da Lei 

orgânica do Município de Boa Esperança-PR.  

 
 

Boa Esperança – PR, 04 de agosto de 2025. 
 
 

 
Joel Celso Buscariol 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 



  
 

 
PROJETO DE LEI Nº 050/2025 

 
 
“Altera o plano de carreiras dos Servidores 
públicos Municipais, modificando o cargo de 
Fiscal de Tributos e dá outras disposições”. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, Estado do Paraná, aprova 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
 

Art.1° Fica criado o art.52-E na Lei Municipal 906/2016, tendo a seguinte redação:  

“Art. 52-E. Fica alterado a escolaridade para o cargo de Fiscal de 
Tributos, sendo os requisitos de ingresso previstos no anexo I da 
presente lei.  

§1° Os servidores que até a presente data estejam em efetivo exercício 
do cargo previsto no caput serão reenquadrados no nível I do plano de 
carreiras do nível correspondente ao cargo e da classe que estava no 
momento da aprovação desta lei.   

Art.2° Fica criado o art.52-F na Lei Municipal 906/2016, tendo a seguinte redação:  

“Art. 52-F Fica criado a tabela “K2” no plano de carreiras dos servidores 
públicos do Município de Boa Esperança-PR, estando os valores 
previstos no anexo III da presente lei.   

 

Art.3° Fica criado o art.52-G na Lei Municipal 906/2016, tendo a seguinte redação:  

“Art.52-G Fica criado por tempo determinado o adicional para 
cumprimento de metas do PNAE, valor esse devido pelo exercício de 
dez horas complementares no cargo de nutricionista.  

§1° O Adicional previsto no caput será devido para o nutricionista que 
esteja lotado na Secretária de Educação do Município de Boa 
Esperança-PR e que seja responsável pelo Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

§2° O adicional terá como valor 50% do vencimento básico do servidor, 
não sendo utilizado como base de cálculo para qualquer outro 
benefício, com exceção de férias e gratificação natalina.  



  
 

§3° O adicional será pago enquanto durar o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, ou outro programa que o substitua, podendo ser 
ainda revogado na hipótese de mudança de carga horária necessária 
ao cumprimento do programa ou cessado o interesse  público.” 

Art.3° Fica alterado o Anexo I da Lei 906/2016 nos termos do anexo I da presente Lei.  

Art.4° Fica alterado o Anexo II da Lei 906/2016 nos termos do anexo II da presente Lei.  

Art.5° Essa lei passa a viger na data de sua publicação, revogando todas as disposições em 
contrário. 

Boa Esperança – PR, 04 de agosto de 2025. 

 

 

JOEL CELSO BUSCARIOL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

ANEXO I 

 

CARGO PRÉ-
REQUISITOS/ESCOLARIDADE 

VAGAS CARGA 
HORÁRIA 

TABELA/NÍVEL REF. 
SALARIAL 

Fiscal de 
Tributos 

Curso de nível superior 
Completo 

02 40h I - Ensino de 
nível superior  
II - Curso de 
Pós-Graduação 
III - Curso de 
Mestrado  
IV - Curso de 
Doutorado 

K2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

ANEXO II 

 

Cargos Atribuições 

16. Fiscal de Tributos Constituir o crédito tributário mediante o 
lançamento; elaborar e proferir decisões em 
processo administrativo-fiscal, ou delas 
participar, bem como em relação a processos de 
restituição de tributos e de reconhecimento de 
benefícios fiscais; proceder à orientação do 
sujeito passivo no tocante à aplicação da 
legislação tributária, por intermédio de atos 
normativos e solução de consultas; supervisionar 
as atividades de orientação do sujeito passivo 
efetuadas por intermédio de mídia eletrônica, 
telefone e plantão fiscal; fiscalização em geral 
com relação a incidência de tributos da 
competência municipal, inclusive realizando 
visitas em estabelecimentos comerciais, 
industriais e residências, bem como qualquer 
outro local que incida Tributos Municipais e que 
necessite de fiscalização In loco; em caráter 
geral, fiscalizar, corrigir valores, aplicar 
penalidades, inclusive efetuar lançamentos de 
créditos tributários e cobranças relativas ao ITR 
em cooperação com a União, demais atividades 
inerentes à competência da Administração 
Tributária. 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 
 

 

ANEXO III 

 

TABELA K2 

Classe 
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K2 - TABELA 
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K2 - TABELA 
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